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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 022/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

 

PREÂMBULO 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 201, na sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba, foi 

celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 

Pregão Presencial nº 021/2021 do respectivo resultado homologado, publicado em 05/10/2021, 

que vai assinada pelo Prefeito do Município de Ibatiba e pelo representante legal do licitante 

classificado para Registro de Preços, qualificado e relacionado abaixo, a qual será regida pelas 

regras e condições constantes do Processo Licitatório em epígrafe e nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste ato 

representado pelo Prefeito, o Sr. LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, adiante 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro 

lado, a Empresa GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP, CNPJ nº 11.050.321/0001-

17, com sede à Rua Martins Pena, nº 63, Campos Eliseos, Ribeirão Preto-SP, CEP 14080-620, 

telefone: (16) 3969-1000, e-mail: licitacao@gigante.com.br , representada pelo Sr. MARCOS 

LUIS LEONARDO, brasileiro, residente e domiciliado em Ribeirão Preto-SP, RG nº 08325240-

35 IFP/RJ, CPF nº 010.360.167-81, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA 

FORNECEDORA, com base no Processo de Licitação nº 022/2021, Pregão para Registro de 

Preços nº 020/2021, e de conformidade com Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 

e Lei Complementar nº 123/2006, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquisição de “Equipamentos Obstétricos e Outros” objetivando 

estruturar, qualificar e ampliar a assistência do Pronto Atendimento Municipal “Eliana Saraiva 

Trindade e Carvalho”, deste município com equipamentos hospitalares permanentes modernos 

elevando a segurança para os pacientes e colaboradores, em conformidade com a descrição 

do objeto e quantidades estimadas de consumo descritas no Anexo I desta Ata de Registro de 

Preços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 37.150,00 (trinta e sete 

mil, cento e cinquenta reais), correspondente aos itens descritos na planilha em anexo. 

 

 

 

 

mailto:licitacao@gigante.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Compromisso de Fornecimento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, IMPRORROGÁVEL, conforme dispõe o Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

 

3.2. Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 

integrante, período no qual a Compromissária Fornecedora estará obrigada a fornecer para o 

Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. A Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar 

com outros fornecedores a aquisição dos produtos objeto do presente compromisso, vedada, 

todavia, qualquer contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos da 

Compromissária Fornecedora. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DO 

FORNECIMENTO 

 

5.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade da Ata de Registro de 

Preço o Município convocará a Compromissária Fornecedora para aperfeiçoar os instrumentos 

por ela pretendidos. 

 

5.2. As ordens de fornecimento ou instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula sexta 

serão consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente 

compromisso, ficando a Compromissária Fornecedora obrigada a realizar a entrega dos 

produtos e/ou materiais de acordo com as mesmas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ORDEM DE FORNECIMENTO E SUAS ESPECIFICAÇÕES  

 

6.1. As ordens de fornecimento ou instrumento equivalentes deverão conter: 

 

6.1.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada 

pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

 

6.1.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 

 

6.1.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 

 

6.1.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 

 

6.1.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 

 

6.1.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CONVOCAÇÃO 

 

7.1. Será facultada ao Município convocar a Compromissária Fornecedora para aperfeiçoar 

tantos contratos acessórios de fornecimento quantos forem necessários para o atendimento de 

suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula sexta e o prazo de 05 (cinco) dias para o 

mesmo atender a convocação. 

 

7.2.  O não comparecimento injustificado da Compromissária Fornecedora no prazo assinalado 

na cláusula sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento será 

considerado como fato qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins 

previstos na legislação em vigor e na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA OITAVA – FORNECIMENTO 

 

8.1. O recebimento dos produtos objeto deste contrato será realizado nos termos do Edital do 

Pregão Nº 031/2021, bem como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, à saber: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

8.2. Os produtos e/ou materiais do objeto desta licitação deverão ser entregues mediante 

Autorização de Fornecimento/Execução emitida pelo Responsável do Setor de Compras, 

contados a partir do recebimento da mesma, devendo a entrega ocorrer na Sede do Município 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos. Não ocorrendo a entrega dos produtos 

e/ou materiais o fornecedor deverá se justificar perante o Município que poderá dar um prazo 

máximo de 24h00 (vinte e quatro horas) para que se proceda à entrega dos mesmos. 

 

8.3. A entrega dos produtos e/ou materiais licitados se dará na Sede do Município, por conta da 

empresa vencedora desta Licitação, diretamente no local indicado pelo Setor de Compras ou 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.4. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá(ão) a(s) licitante(s) 

vencedora(s) também descarregar e armazenar os materiais/produtos, nos locais indicados 

pelo Setor de Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos 

causados aos mesmos no transporte e descarga. 

 

8.5. A entrega será comprovada por Nota Fiscal de Simples Remessa ou documento 

equivalente e, ainda, com o Termo de Recebimento, devidamente assinado com identificação, 

número de CPF ou Identidade do destinatário/recebedor.  

 

8.6. O transporte e a entrega dos materiais/produtos, objeto deste Termo de Referência serão 

de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e 

Especificações nos endereços designados. 
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8.7. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, materiais e/ou produtos entregues em 

desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital, da Ata de 

Registro de Preços e/ou Contrato. 

 

8.8. O Prazo de validade dos materiais e/ou produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) 

meses, a contar da data da entrega do produto. 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. Os valores do objeto do presente serão os constantes da proposta do vencedor e os 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

9.2. O pagamento será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário após a 

atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a 

descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo, desde que o produto/material esteja 

em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao 

licitante vencedor. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 

das Notas Fiscais. 

 

9.3. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 

 

9.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 

9.5. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal 

e da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

9.5.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.5.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

9.5.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

9.5.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento; 

 

9.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
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9.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 

9.8. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

 

9.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

 

9.10. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos à contratada; 

 

9.11. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

 

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato os preços serão fixos e 

passíveis de recomposição e reajuste, desde que comprovada à ocorrência de situação 

prevista na Alínea “d” do Inciso II, bem como, § 8º, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução 

dos preços praticados no mercado. 

 

10.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar 

a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços 

dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à 

variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 

documentos. 

 

10.3. Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na Alínea “d” do Inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

 

10.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INSPEÇÕES E TESTES 

 

11.1. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das 

normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução do 

compromisso de fornecimento correrão por conta da Compromissária Fornecedora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pela Compromissária 

Fornecedora, sem expressa anuência da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

 

13.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

13.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

13.2.1. Advertência;  

 

13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

 

13.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

13.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

13.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 

fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

 

13.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DEFESA 

 

14.1. Será garantido à Compromissária Fornecedora o direito de apresentação de prévia 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação 

das penalidades previstas neste compromisso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO POR 

ATO UNILATERAL 

 

15.1. A rescisão administrativa do presente compromisso de fornecimento por ato unilateral da 

Prefeitura obedecerá ao disposto no Parágrafo Único do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, a Secretaria Municipal de 

Saúde realizará o acompanhamento e a Gestão dos mesmos, bem como, a fiscalização da 

execução do Compromisso de Fornecimento e/ou Instrumento Contratual. 

 

16.2. O Município de Ibatiba estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 

instrumento de Ata/Contrato, por intermédio da servidora pública municipal Srª. Juliana Moreno 

de Carvalho, ocupante do cargo de Diretora Técnica do Pronto Atendimento Municipal “Eliana 

Saraiva Trindade e Carvalho”, matricula nº 26.328, portadora do RG nº 1.777.274-ES, CPF nº 

089.095.677-40, especialmente designada pela Secretaria Municipal de Saúde para esta 

finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 

Registro de Preços Nº 020/2021, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de 

Registro de Preços, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos 

e condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

contratada: 

 

18.1.1. Entregar com pontualidade os objetos solicitados; 

 

18.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

 

18.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

presente licitação; 

 

18.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

18.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

contratante: 
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18.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

 

18.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato; 

 

18.2.3. Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

18.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE 

 

19.1. A eficácia do presente compromisso de fornecimento ficará condicionada a publicação de 

seu extrato resumido no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

 

20.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro 

será o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 

fornecimento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 

 

Município de Ibatiba-ES, 08 de Outubro de 2021. 

 

 

 

                                                                                     
_____________________________________       ___________________________________ 
         LUCIANO MIRANDA SALGADO              GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP                                                                
          Prefeito do Município de Ibatiba                              CNPJ: 11.050.321/0001-17 
                  Órgão Gerenciador 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________ Nome: _______________________________ 

 

CPF: ________________________________ CPF: ________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Termo Nº 000102/2021

Empresa:  GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - EPP

CNPJ:  11.050.321/0001-17

Endereço:  RUA MARTINS PENA, 63 - CAMPOS ELISEOS - RIBEIRAO PRETO - SP - CEP: 14080620

Pregão Presencial Nº 000020/2021

Processo: 000022 / 2021

ANEXO I - TERMO Nº 000102/2021

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00008220

BERÇO AQUECIDO NEONATAL
calor irradiante, elemento aquecedor em quartzo
disposto no módulo refletor na parte superior, sem
prejudicar o acesso ao paciente, calha protetora da
resistência, refletor em aço inox polido centralizado
com o meio do leito propiciando calor homogêneo em
toda área do colchão.
painel - módulo controlador alojando todos seus
componentes, instalado na parte frontal da coluna
com acabamento em policarbonato evitando a
penetração de líquidos, teclas do tipo toque suave
do tipo membrana, três mostradores visuais
independentes que mantêm a visualização
constante das temperaturas programadas e reais.
display digital do nível de potência selecionado pelo
usuário, display digital da temperatura de pele do
paciente, display em cristal líquido (lcd) para ajuste
da temperatura de pele desejada e informações alfa
numéricas das condições de alarmes. indicação
através de led para visualização a distância dos
alarmes. indicação visual e sonora intermitente dos
alarmes de hipotermia, hipertermia, temperatura do
modo rn baixa (servo controle), temperatura do
modo rn alta (servo controle), sensor rn
desconectado, falha no sensor do rn, falta de
energia, falha no sistema de aquecimento e
aquecimento excessivo no modo manual.
comutação automática de um modo para o outro
controlada através do sensor de pele. a indicação
visual dos alarmes permanecerá visível mesmo com
o som inibido, até a solução da causa. bateria
interna recarregável. sistema de segurança da
temperatura do ar no modo manual para situações
de temperatura acima de 39,5ºc desligando assim
automaticamente o aquecimento. sistema que
interrompe o aquecimento quando o elemento
aquecedor permanecer na máxima potência
determinada por um tempo consecutivo de 10
minutos. sistema de proteção térmica por dispositivo
de detecção eletrônica de sobrecarga no elemento
aquecedor. alarme de advertência a cada 10
minutos no modo rn para verificação da rotina de
temperatura do paciente. sistema de auto-teste
constante das funções, indicação luminosa do nível
de potência de aquecimento. informa o modo de
operação atual do equipamento, modo manual ou
modo rn/automático (servo controle). mostradores
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para indicação da temperatura da pele do rn e do
nível de potência de aquecimento com perfeita
visualização das temperaturas devido sua
luminosidade. nível de potência de ajuste para o
modo manual de 0 a 100% com ajuste
a cada 1% até 10% e a cada 10% de 10% a 100%.
faixa de leitura da temperatura do rn de 0ºc a 50ºc.
faixa de trabalho em itc (modo servo) de 30 à 38º c
com resolução de 0,1ºc., sistema pela qual, a
temperatura do rn é controlada automaticamente
através da medição exercida por um sensor que
capta a temperatura da pele do rn, conforme um
valor estabelecido previamente pelo usuário (servo
controle), ajustando automaticamente a temperatura
do ar. bip de alerta para informação do
procedimento de ajuste das temperaturas e
potencias. retenção de memória na falta de energia
dos valores programados teclas para seleção do
modo de operação: modo rn/automático (servo
controle) ou modo manual (potência). tecla de
inibição de alarme (áudio). tecla liga” e desliga” do
equipamento. tecla de auto teste do sistema.
corpo - móvel em reforçada construção tubular em
aço pintado em tinta epóxi (eletrostática a pó) após
tratamento anticorrosivo/ antiferruginoso, mobilidade
através de quatro rodízios giratórios de 4 e banda
larga com freios.  protetor contra choque para
segurança, estrutura inferior recuada nas laterais,
em formato de y para permitir uma melhor
aproximação lateral do usuário sem interferência
dos pés. leito tipo mesa rádio transparente para
colocação do chassi de raios x, abas laterais
rebatíveis em acrílico transparente, que podem ser
desarmadas para uso da unidade em cirurgias ou
atendimento de urgência do rn, permitindo assim
livre acesso ao pequeno paciente e aberturas para
passagem de tubos, cabos e etc., sistema  de
inclinação  adequado  para posicionamento de
trendelenburg, horizontal e reverso, colchão
confeccionado em material atóxico, com
revestimento removível e antialérgico nas
dimensões do berço. alimentação: 110/127 ou 220
vac – 50 ou 60 hz, fusíveis de proteção para os
circuitos.
acompanha: sensor de pele, foco de luz fria para
procedimentos, suporte de soro,
relógio apgar no painel do berço,
bandeja intermediaria sob o leito com medidas
proporcionais ao mesmo. gaveta para colocação de
chassis de raios x, movimento horizontal do
elemento aquecedor que facilita a tomada de raios
x, equipamento fabricado e certificado conforme
normas técnicas nbr iec 60601-1 mais as emendas
obrigatórias – prescrições gerais para segurança
nbr iec 60601-1-2 – compatibilidade eletromagnética,
prescrições gerais para segurança. nbr iec
60601-2-21 mais as emendas obrigatórias –
prescrições particulares para segurança de berço
aquecido, registro anvisa-ms, garantia mínima de 01
(um) ano.

00008229

CAPACETE DE ACRÍLICO
para oxigenoterapia  (20cmx21cm - médio),
confeccionado em acrílico transparente, garantia
mínima de 01 (um) ano, registrado na anvisa.
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